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PORTARIA PRE Nº 278, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

 

 

Institui o Comitê Gestor das Eleições — COGEL —
no Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais.

 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso
de suas atribuições conferidas pelo inciso LIII do art. 22 da Resolução TRE-MG n° 1.277, de 29
de maio de 2024, o Regimento Interno, considerando o disposto na Resolução TRE-MG nº
1.311, de 05 de novembro de 2025, que ”Institui o Planejamento Integrado das Eleições no
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais.”

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor das Eleições — COGEL — no Tribunal
Regional Eleitoral de Minas Gerais.

 

Art. 2º O Comitê Gestor das Eleições será composto por representantes das
unidades constantes do Anexo desta portaria.

§ 1º O COGEL será presidido pelo Juiz Auxiliar da Presidência e caberá ao titular
da Secretaria de Eleições secretariar o comitê, com o apoio técnico da Secretaria de
Governança e Gestão Estratégica.

§ 2º Nas ausências e impedimentos, os integrantes do Comitê Gestor das
Eleições serão representados por seus respectivos substitutos.

 

Art. 3º São atribuições do Comitê Gestor das Eleições:

I — propor diretrizes para a consecução do processo eleitoral no Estado de
Minas Gerais, alinhadas às estabelecidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e ao Planejamento
Estratégico do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais;

II — gerenciar a elaboração do Plano Integrado das Eleições, submetendo-o à
Presidência do Tribunal para aprovação;

III — acompanhar e avaliar os planos, processos, projetos, riscos e indicadores
de desempenho relacionados às eleições;

IV — orientar, acompanhar, avaliar e divulgar os resultados alcançados pelo
Tribunal na realização de eleições;

V — propor a elaboração ou a alteração de normas relacionadas às eleições.

 

Art. 4º As reuniões do Comitê Gestor das Eleições serão realizadas, no mínimo,
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uma vez por mês.

Parágrafo único. O Presidente do comitê poderá convocar reunião
extraordinária, mediante divulgação da pauta com, no mínimo, 72 (setenta e duas) horas de
antecedência.

 

Art. 5º Poderão ser convidados para as reuniões do COGEL servidores e
gestores das unidades da Secretaria, dos cartórios eleitorais e integrantes de conselhos,
comitês, comissões e grupos de trabalho em atuação no Tribunal.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2025.

 
 
 

Des. JÚLIO CÉSAR LORENS
Presidente

 

 

ANEXO
(a que se refere do art. 2º da Portaria nº 278, de 10 de novembro de 2025, da Presidência)

 
 

COMPONENTES DO GRUPO DE TRABALHO
 

Componentes
 

Função

Juiz Auxiliar da Presidência
 

Presidente

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência e
Corregedoria Regional Eleitoral
 

Titular

Presidente do Comitê de Priorização do 1º
Grau de Jurisdição
 

Titular

Titular da Diretoria-Geral
 

Titular

Titular da Secretaria de Eleições
 

Secretário

Titular da Secretaria de Governança e
Gestão Estratégica
 

Titular

Titular da Secretaria de Tecnologia da
Informação
 

Titular

Titular da Secretaria da Vice-Presidência e
Corregedoria Regional Eleitoral
 

Titular

Titular da Secretaria de Gestão
Administrativa
 

Titular
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Titular da Secretaria de Gestão de Pessoas
 

Titular

Titular da Secretaria de Comunicação
Social
 

Titular

Coordenador do Grupo Escuta Minas
 

Titular

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR LORENS, Presidente, em 10/11/2025, às
12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
mg.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6905390 e o código CRC A1445563.
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